
RESOLUÇÃO 03/2011 
 
 

" QUADRO ASSOCIATIVO - RECURSO 
ORDINÁRIO - REJEIÇÃO 

 Conhece do Recurso Ordinário interposto por Associado, 
contra penalidade de suspensão por cento e vinte dias que 
lhe foi aplicada pela Diretoria, e, no mérito, nega 
provimento ao pedido, mantendo a decisão recorrida.” 

 

 
Processo P.D. 03/09. 

 
 

O CONSELHO DELIBERATIVO do ESPORTE CLUBE PINHEIROS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do Art. 45 do Estatuto Social, combinado com o IX, do 
Art. 76 do Regulamento Geral, ao deliberar sobre Recurso Ordinário interposto por 
Associado, contra penalidade de suspensão por cento e vinte dias que lhe foi aplicada pela 
Diretoria em decorrência do processo administrativo disciplinar nº P.D. 03/09,  
 

RESOLVE 
 
 

1) CONHECER do recurso porque interposto tempestivamente; 

  
2) NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo a decisão recorrida. 
 

 
591ª Reunião Extraordinária 

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2011. 
 
 
 
 

JOSÉ MANSSUR 
Presidente do Conselho Deliberativo 

 
 
 
 

APPARECIDO TEIXEIRA 
Primeiro Secretário do Conselho Deliberativo 
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